
PREFEITURA r<IDNICIPAL .DE TAQUARITIIlGA 
.-.-.-.-. -.-.-. -.-.-.-. -.-

L E I Ng. 145t de 18 de Novemb4o de 1955 
.-.---.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

DISPÕE SOBRE A ELEVAÇÃO DA TAXA 
RODOVIARIA,CRIADA PELA LEI N2.32, 
DE 24 DE DEZN11BRO DE 1948. 

O DR. ADAIL NUNES DA SI.i..VA,Prefeito r�unicipal de Taquaai. tin

ga, usando das atribi.J.i9Ões que a lei lhe c onfere : -
' 

FAZ SABER qu e a Câmara Municipal decreta e êle promulga a 
seguinte lei:-

' 

Art. 19-Fica elevada a taxa de Conservação de Estradas Municipais, 
criada pela Lei n9. 32, de 24 de Dezembro de 1948, pnra a base º' 

cr$ 20,00 (vinte cruzeiros) por alqueire de cada im6vel rural; 

Parag. dnico:-0 minimo da taxa de Conservação de Estradas Munici
pais será de cr$ 100,00 (cem cruzeiros) e o m<Íx1mo dessa taxa 

·será de cr$ 15.000100 (quinze mil cruzeiros). 

Art. 2Q-Esta lei entrará em vigor a lº de J de 1956, revoga-· 
das as disposições em contrário. . 
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